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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2015
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 13 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA LEGISLATIVA, ADOTANDO NOVO HORÁRIO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS.
A Mesa Diretora faz saber a todos os habitantes deste município, de acordo com a Lei Orgânica, que a Câmara de Vereadores aprovou e ela promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º. Fica alterado o Artigo 13 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Município de Tijucas, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 13. As Reuniões Ordinárias terão início às vinte (20) horas, admitindo-se quinze (15) minutos de tolerância, com duração máxima de duas (2) horas, desde que presentes para sua abertura e prosseguimento, a maioria absoluta dos membros da Câmara, e se realizarão às segundas e quintas feiras, num total de seis sessões mensais, podendo-se alterar os dias, desde que em comum acordo com as lideranças.”
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
	Tijucas, SC. 05 de Fevereiro de 2015.
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